
MUNICÍPIO DEANGÉLICA LIDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito P'.sidoat

PROJETODE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DOPODEREXE
020, DE 09 DE JUNHO DE 2014.

Finarvas e

Q-CLICLILL Autoriza o Poder Executivo a conceder auxfliodetegis— financeiro à Comissão Promotora do evento Pis5Red¿ç50 FinalEncaminho a Festa do Peão no Distrito Ipezal, por meio de
Justiça Jze/ebração de convênioe dá outrasprovidências.

LUIZ ANTONIO Ml HORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica - MS, no uso das
atribuiçõesque lhe confereo inciso III, do artigo 52, da Lei OrgânicaMunicipal,faz
satw que a CâmaraMunicipalaprovou; sancionae promulgaa seguinte Lei
Ordinária Municipal:

Art. 10. Fica o Executivo Municipal autorizada a conceder auxilio financeiro à
ComissãoPromotorada 2a Festa do Peão no Distrito Ipezal, no valor de até R$
17.000,00 (dezessetemil reais), como incentivo cultural para cobrir com a
realização do evento.

Parágrafoúnico- Aosfins do que dispõeo "caput",deveráo ExecutivoMunicipal
celebrarconvêniocom a ComissãoPromotora,cujas cláusulasconterãoa disciplina
sobre os recíprcms interessesdos segundomcxieloque forma anexoa
esta Lei.

Art. 20.A concessãodeauxfliopeloMunicípioficarácondicionadaà apresentaçãodo
Planode Trabalho e Aplicaçãopor parte da Comissãoorganizadorado evento e à sua
aprovaçãopelo Poder Executivo,assim como à celebraçãodo respectivoconvênio.

Art. 30.Asdespesasdecorrentesda aplicaçãodestaLeicorrerãoà contada
dotação orçamentária:
0206 —Educação, Esporte e Cultura
0206.13.392.0011.1019 —Apoio a Realização da Festa do Peão
3.3.90.39.OO.OO- Outros Serviços Terceiros - P).

Art. 40. Decorridos 90 (noventa) dias da promulgaçãodesta Lei, a Comissão
Promotorado evento deverá prestar contas da aplicaçãodo auxílio recebido.

Art. 50.Revogadasas disposiçõesem contrário,estaLei entraráemvigor na data

APROVADO
gélica—MS,09 de junho de 2014.

Em regimede Urgência em
Sessão o dia Ti.

iz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal
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ANEXO 1

TERMODECONVÊNIO

CELEBRAÇÃOENTRE A FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL E A COMISSÃO PROMOTORA DO
EVENTO"2a FESTADO PEÃONO DISTRITO IPEZAL"

umlado,o MUNICÍPIODEANGÉLICA,pessoajurídicadedireitopúblico,inscrito
no CNPJsob o no 03.747.649/0001-69, neste ato representado Excelentíssimo
Prefeito Luiz Antonio Milhorança e, de outro lado, a Comissão Promotora do evento
"2a Festa do Peão de Angélica", neste ato representado seu Presidente

e Secretário
celebram este CONVENIO,nos termos e aos fins seguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DOSOBJETIVOS:

Sãoobjetivosdo CONVÊNIOa contribuiçãoda FazendaMunicipal,de ordem
financeira, para que a ComissãoPromotora do evento possa cobrir despesascom a
realizaçãoda 2a FESTADOPEÃONODISTRITOIPEZAL,no correnteanode 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAOBRIGAÇÃODAFAZENDAMUNICIPAL:
Compete à FAZEDA MUNICIPAL passar à Comissão Promotora do evento a
importânciade R$17.OOO,OO(dezessetemil reais), a tftulo de auxíliofinanceiro,em
parcela única.

CLÁUSULA TERCEIRA - DASOBRIGAÇÕESDACOMISSÃOPROMOTORA:
Compete a este partíciÇE'
I - destinar a que lhe for passada em virtude do presente convênio à
satisfação das despesas com os eventos intitulados "2a FESTA DO PEÃO NO
DISTRITO IPEZAL, Edição 2014".
II - prestar contas à Fazenda Municipal da fiel e exata aplicação dos referidos
recursosfinanceiros aos fins conveniados, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias
após a promulgaçãodesta lei, atravésde de plena validadecontábil e
jurídica.

CLÁUSULA QUARTA- DAAUTORIZAÇÃOLEGISLATIVA:
A subscriçãodeste convênio e a prestaçãodo auxílio financeiro nele prevista acham-
se autorizadas, para o lado da FazendaPública, pela Lei Municipal no _]2014.

CLÁUSULA QUINTA- DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:
As financeiras decorrentes deste convênio correrão à conta da
dotação orçamentária 0207 — Municipal Desenvolvimento Econômico;
0207.20.606.018.2014 - Manutençãoe RealizaçãoFesta do peão; 3.3.90.31.00.00 -
PremiaçõesCulturais, Art. Cient. Desp. e Outras

CLÁUSULASEXTA- DAVIGÊNCIA:
O prazo de vigência deste convênio será até 31 de dezembro de 2014.
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CLÁUSULASÉTIMA- DOFOROCOMPETENTE:
O Foro de Angélica, "ex-vi-/egi", será o para dirimir
porventura advindas das relações legais e convencionais ora estabelecidas.

Assimacordes,as partes interessadassubscrevemeste instrumento,em duas (2)
viasde igual teor, à vista de testemunhas,parasegurançarecíprcxa.

Angélica,Estadode MatoGrossodo Sul, ......de .. ............de 2014.

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito

Presidente da Comissão Promotora

Secretário da Comissão Promotora

TESTEMUNHAS:

Nome :
CPF •

2a
Nome :
CPF .
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